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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

RESOLUÇÃO DE MESA Nº 01, DE 25 DE MARÇO DE 2026.
Dispõe sobre a convalidação dos efeitos do contrato 56/2025 firmado pelo Poder Executivo relativo à operacionalização da folha de pagamento, no âmbito do Poder Legislativo Municipal.


A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo Regimento Interno.
CONSIDERANDO a necessidade de operacionalização dos serviços bancários relativos à folha de pagamento dos servidores e agentes políticos do Poder Legislativo;

CONSIDERANDO o contrato firmado pelo Poder Executivo Municipal com instituição financeira para a prestação de serviços de processamento e gerenciamento da folha de pagamento;

CONSIDERANDO os princípios da economicidade, eficiência e interesse público, bem como a possibilidade de utilização, pelo Poder Legislativo, de soluções administrativas já implementadas pelo Poder Executivo;

CONSIDERANDO o disposto no art. 20 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942), que estabelece que, na esfera administrativa, não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam convalidados, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, os efeitos do contrato 56/2025 firmado pelo Poder Executivo com a instituição financeira BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SA, CNPJ sob nº 92.702.067/0001-96, referente à prestação de serviços de processamento e gerenciamento da folha de pagamento.

Art. 2º A convalidação de que trata esta Resolução abrange a operacionalização do pagamento dos subsídios dos vereadores, vencimentos dos servidores e demais créditos de natureza remuneratória.

Art. 3º A utilização do referido contrato pelo Poder Legislativo não implicará em ônus adicional, salvo previsão expressa devidamente justificada e autorizada.

Art. 4º Permanecem sob responsabilidade do Poder Legislativo os atos de gestão, controle e conferência das informações relativas à sua folha de pagamento.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos à data de início da utilização dos serviços.


Arroio do Padre, 25 de março de 2026.
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